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Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 4.054, DE 23 DE AGOSTO DE 
2019.

“Institui o Conselho Municipal de 
Política Urbana - COMPUR.”

ENG.º JOSÉ PIVATTO, Prefeito do 
Município de Cosmópolis, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal 
de Cosmópolis aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Conselho 
Municipal de Política Urbana – COMPUR, 
no município de Cosmópolis, órgão 
participativo e consultivo do Poder Público 
Municipal, relativo ao desenvolvimento 
urbano, com vistas ao Sistema Municipal 
de Planejamento Urbano.   
 
§ 1º O COMPUR foi disposto pela Lei 
Complementar nº 2.949, de 03 de janeiro 
de 2007, que instituiu o Plano Diretor de 
Cosmópolis.

§ 2º O Conselho de que trata o caput 
ficará vinculado à Secretaria Municipal 
de Planejamento e será presidido pelo 
Secretário Municipal de Planejamento.

Art. 2º A composição do Conselho Municipal 
de Política Urbana - COMPUR será de 10 
(dez) membros efetivos, além dos seus 
respectivos suplentes, com mandato de 2 
(dois) anos, da seguinte forma:

I - dois Representantes do Poder Executivo;

II - dois Representantes da Câmara 
Municipal;

III - dois Representantes do setor técnico;

IV - dois Representantes do setor popular;

V - dois Representantes do setor 
empresarial.

§ 1º Os membros do Conselho Municipal 
de Política Urbana devem exercer seus 
mandatos de forma gratuita, vedada à 
percepção de qualquer vantagem de 
natureza pecuniária.

§ 2º O suporte técnico e administrativo 
necessário ao funcionamento do COMPUR 
deve ser prestado diretamente pela 
Secretaria Municipal de Planejamento.  

 Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COSMÓPOLIS, 23 DE AGOSTO DE 2019.

ENG.º JOSÉ PIVATTO
Prefeito Municipal

Publicado por afixação no quadro próprio de 
Editais, na sede da Prefeitura, na mesma 
data.

Sandra A. B. Schwarz
Setor de Expediente

LEI Nº 4.055, DE 23 DE AGOSTO DE 
2019.

“Aprova Plano Regional de Gestão 
Integrada de Resíduos Urbanos (PRGIRU) 
dos Municípios de Artur Nogueira, Conchal, 
Cordeirópolis, Cosmópolis, Engenheiro 
Coelho, Holambra, Jaguariúna, Matão 
e Santo Antônio de Posse no âmbito 
do Consórcio CONSAB, e dá outras 
providências.”

ENG. JOSÉ PIVATTO, Prefeito Municipal 
de Cosmópolis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal 
de Cosmópolis, aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica aprovado o Plano Regional de 
Gestão Integrada de Resíduos Urbanos 
(PRGIRU) dos Municípios de Artur Nogueira, 
Conchal, Cordeirópolis, Cosmópolis, 
Engenheiro Coelho, Holambra, Jaguariúna, 
Matão e Santo Antônio de Posse na área 
de atuação do Consórcio Intermunicipal na 
Área de Saneamento Ambiental – CONSAB, 
Anexo I da presente Lei, em conformidade 
com o disposto no artigo 11 da Lei Federal nº 
12.305, de 12 de agosto de 2010, e Decreto 
nº 7.404, de 23 de dezembro de 2010.

Parágrafo único. O Plano Regional de Gestão 
Integrada de Resíduos Urbanos (PRGIRU) 
dos Municípios de Artur Nogueira, Conchal, 
Cordeirópolis, Cosmópolis, Engenheiro 
Coelho, Holambra, Jaguariúna, Matão e 
Santo Antônio de Posse, é orientado pelos 
princípios e objetivos contidos nos artigos 
6º e 7º da Lei Federal nº 12.305, de12 de 

agosto de 2010.

Art. 2º O Plano Regional de Gestão 
Integrada de Resíduos Urbanos (PRGIRU) 
dos Municípios de Artur Nogueira, Conchal, 
Cordeirópolis, Cosmópolis, Engenheiro 
Coelho, Holambra, Jaguariúna, Matão 
e Santo Antônio de Posse, deverá ser 
atualizado no máximo a cada 4 (quatro) 
anos.

Art. 3º As futuras atualizações e revisões 
e assim como, novas adesões ao Plano 
Regional de Gestão Integrada de Resíduos 
Urbanos (PRGIRU), serão realizadas 
cumprindo-se os seguintes procedimentos:

I - elaboração de Estudo Técnico de 
atualização pelo CONSAB;

II - aprovação pelo Conselho Técnico do 
CONSAB das atualizações propostas no 
Estudo de Atualização;

III - aprovação pelos Conselhos 
Municipais pertinentes (meio ambiente ou 
desenvolvimento urbano) do Estudo de 
Atualização;

IV - elaboração pelo CONSAB da proposta 
de atualização do Plano de Gestão Integrada 
de Resíduos Urbanos (PRGIRU) com 
publicação para consulta com prazo mínimo 
de 30 (trinta) dias úteis, para propostas e 
sugestões de inclusões ao PRGIRU;

V - remessa de cópia da proposta para os 
órgãos técnicos das Prefeituras Municipais, 
Câmaras Municipais e Ministério Público do 
Estado de São Paulo através do GAEMA 
– Grupo de Atuação Especial de Defesa 
do Meio Ambiente, para que em querendo 
encaminhem propostas e sugestões de 
inclusões ao PRGIRU, com prazo mínimo 
de 30 (trinta) dias úteis;

VI - análise e emissão de PARECER pelo 
CONSELHO ou COMISSÃO GESTOR 
(A) do PRGIRU quanto às propostas e 
sugestões apresentadas com aprovação da 
proposta final de atualização;

VII - publicação por decretos municipais 
do Plano Regional de Gestão Integrada de 
Resíduos Urbanos (PRGIRU) atualizado.

Art. 4º O Poder Executivo indicará ao 
Consórcio Intermunicipal na Área de 
Saneamento Ambiental – CONSAB, 2 (dois) 
membros, um TITULAR e outro SUPLENTE 
do Conselho Técnico, para a Comissão de 
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acompanhamento, execução e revisões 
necessárias do Plano Regional de Gestão 
Integrada de Resíduos Urbanos (PRGIRU) 
dos Municípios Consorciados ao CONSAB.

Art. 5º As ações e projetos abrangidos na 
presente Lei se integram ao Plano Plurianual 
(PPA), à Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) e à Lei Orçamentária Anual (LOA) 
dos exercícios financeiros correspondentes 
à sua execução.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COSMOPOLIS, 23 DE AGOSTO DE 2019.

ENG.° JOSÉ PIVATTO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por afixação no quadro próprio 
de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data.

Sandra A. B. Schwarz
Setor de Expediente

LEI Nº 4.056, DE 23 DE AGOSTO DE 
2019.

“Dispõe sobre a criação de crédito 
adicional especial no valor de R$ 

100.000,00 (cem mil reais).”

ENG.° JOSÉ PIVATTO, Prefeito do 
Município de Cosmópolis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal 
de Cosmópolis aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir crédito adicional especial por anulação 
de dotação, no orçamento do exercício 
vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), destinado a suplementar a seguinte 
despesa:

Unidade Gestora: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS

Funcional Programática Valor

01.11.03.08.244.2.037.3.3.90.39.05 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica

R$ 40.000,00

01.11.03.08.244.2.037.3.3.90.36.05 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Física

R$ 10.000,00

01.11.03.08.244.2.041.3.3.90.39.05 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica

R$ 40.000,00

01.11.03.08.244.2.041.3.3.90.36.05 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Física

R$ 10.000,00

TOTAL R$ 100.000,00

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por anulação das seguintes 
dotações:

Funcional Programática Valor

01.11.03.08.244.2.037.4.4.90.52.05 – Equipamentos e Material Permanente R$ 50.000,00

01.11.03.08.244.2.041.3.3.90.39.05 – Equipamentos e Material Permanente
R$ 50.000,00

TOTAL R$ 100.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 23 DE AGOSTO DE 2019.

ENG.° JOSÉ PIVATTO
Prefeito Municipal

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na mesma data.

Sandra A. B. Schwarz

LEI Nº 4.057, DE 27 DE AGOSTO DE 
2019.

“Dispõe sobre a proibição do fornecimento 
de canudos confeccionados em material 

plástico, nos locais que especifica.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE 
COSMÓPOLIS aprovou e eu, ENG.° JOS, 

Prefeito de Cosmópolis, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

	

Art. 1º Fica proibido no Município de 
Cosmópolis, o fornecimento de canudos 
de material plástico aos clientes de hotéis, 
restaurantes, bares, lanchonetes, padarias 
entre outros estabelecimentos comerciais.

Parágrafo único. As disposições desta Lei 
aplicam-se igualmente aos clubes, salões 
de dança e eventos de qualquer espécie.

Art. 2º Em lugar dos canudos de plásticos 
podem ser fornecidos canudos em 
papel reciclável, material comestível, ou 
biogradável, hermeticamente embalados 
com material semelhantes.

Art. 3º A infração às disposições desta Lei 
acarreta as seguintes penalidades:

I - na primeira autuação, advertência e 
intimação para cessar a irregularidade , 
com prazo de 15 (quinze) dias para nova 
fiscalização e verificação;

II - na segunda autuação, multa no valor 
de 10 (dez) UFMC – Unidade Fiscal do 
Município de Cosmópolis e nova intimação 
para cessar a irregularidade;

III - na terceira autuação, multa no valor 

de 20 (vinte) UFMC – Unidade Fiscal do 
Município de Cosmópolis e fechamento do 
estabelecimento até que o problema seja 
sanado.

Art. 4º Vetado.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

				  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COSMÓPOLIS, 27 DE AGOSTO DE 2019.

ENG.° JOSÉ PIVATTO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por afixação no quadro próprio 
de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data.

Sandra A. B. Schwarz
Setor de Expediente

Autor: Renato Trevenzolli 

LEI Nº 4.058, DE 27 DE AGOSTO DE 
2019.

“Dispõe sobre a proibição do uso de 
copos plásticos descartáveis nos Poderes 
Executivo e Legislativo Municipais, bem 
como em seus órgãos da Administração 

Direta e Indireta.”
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A CÂMARA MUNICIPAL DE 
COSMÓPOLIS aprovou e eu, ENG.° 

JOSÉ PIVATTO, Prefeito de Cosmópolis, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica proibida, no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo Municipais, a 
utilização de copos plásticos descartáveis, 
exceto de material biodegradável, 
oxibiodegradável ou de material considerado 
sustentável.

Art. 2º O Executivo regulamentará esta Lei 
no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua publicação.

Art. 3º Vetado.
				  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COSMÓPOLIS, 27 DE AGOSTO DE 2019.

ENG.° JOSÉ PIVATTO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por afixação no quadro próprio 
de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data.

Sandra A. B. Schwarz
Setor de Expediente

Autor: José Carlos Passos Neto 

LEI Nº 4.059, DE 27 DE AGOSTO DE 
2019.

“Dispõe sobre a prioridade especial aos 
idosos maiores de 80 anos dentre os 

demais idosos preferenciais, no âmbito do 
Município de Cosmópolis.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE 
COSMÓPOLIS aprovou e eu, ENG.° 

JOSÉ PIVATTO, Prefeito de Cosmópolis, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

	

Art. 1º Fica garantida prioridade especial 
aos idosos maiores de 80 (oitenta) 
anos, atendendo as suas necessidades 
sempre em relação aos demais idosos 
preferenciais, no âmbito do Município de 
Cosmópolis.

Art. 2º A prioridade especial de que trata 
o Art. 1º desta Lei fica assegurada aos 
idosos maiores de 80 (oitenta) anos nos 
atendimentos preferenciais a todo tipo de 
atendimento à saúde, respeitados os casos 
de emergência, transporte coletivo, filas de 
instituições financeiras, supermercados e 
farmácias.

Art. 3º Fica estendida a prioridade especial 
aos idosos maiores de 80 (oitenta) 
anos, nos demais casos já previstos em 
leis municipais para os maiores de 60 
(sessenta) anos.

Art. 4º Em caso do não cumprimento 
do disposto nesta Lei serão aplicadas 

as seguintes sanções, sem prejuízo da 
aplicação das demais sanções previstas 
em legislação federal:

I - advertência escrita;

II - multa de 100 UFMC – Unidade Fiscal 
do Município de Cosmópolis;

III - na reincidência, multa de 200 
UFMC – Unidade Fiscal do Município de 
Cosmópolis;

IV - cassação do alvará de funcionamento 
do estabelecimento.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COSMÓPOLIS, 27 DE AGOSTO DE 2019.

ENG.° JOSÉ PIVATTO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por afixação no quadro próprio de 
Editais, na sede da Prefeitura, na mesma 
data.

Sandra A. B. Schwarz
Setor de Expediente

Autor: José Carlos Passos Neto 

LEI Nº 4.060, DE 27 DE AGOSTO DE 
2019.

“Institui o Projeto “TÊNIS DE MESA E 
VOCÊ”.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE 
COSMÓPOLIS aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

	

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município 
de Cosmópolis o Projeto “TÊNIS DE MESA 
E VOCÊ”.

§ 1º O Projeto instituído visa a implantação 
de mesa de cimento para ser utilizada na 
prática de tênis de mesa, nas praças e 
áreas públicas municipais, previamente 
aprovadas pelo Poder Executivo, às 
expensas de pessoas jurídicas legalmente 
constituídas e cadastradas no Munícipio de 
Cosmópolis, assim como pessoas físicas, 
conforme critérios dos órgãos públicos 
competentes, a serem regulamentados pelo 
Poder Executivo.

§ 2º As medidas das mesas de cimento 
deverão ser 1,525 m de largura, 2,74 m de 
comprimento e 76 cm de altura.

Art. 2º Esta Lei deve ser regulamentada pelo 
Poder Executivo no prazo de 60 (sessenta) 
dias, a contar da data da publicação desta 
Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
						    
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COSMÓPOLIS, 27 DE AGOSTO DE 2019.

ENG.° JOSÉ PIVATTO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por afixação no quadro próprio de 
Editais, na sede da Prefeitura, na mesma 
data.

Sandra A. B. Schwarz
	 Setor de Expediente	

Autor: Dr. Eugenio Carlos de Moraes 
Moreira da Silva

DECRETO Nº 5.337, 26 DE AGOSTO DE 
2019.

	 Dispõe sobre a instituição da FEIRA 
DO PRODUTOR RURAL do Município de 

Cosmópolis, e dá outras providências.

ENG.° JOSÉ PIVATTO, Prefeito do 
Município de Cosmópolis, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
COSMÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no artigo 73, 

inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Cosmópolis e no artigo 193 do Código de 

Posturas do Município;

DECRETA:

Art. 1º Fica instituída a Feira do Produtor 
Rural de Cosmópolis, a ser realizada 
semanalmente em local e horário a ser 
definido em regulamento próprio da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente.

Art. 2º A Feira do Produtor Rural, se destina 
a oferecer à população cosmopolense, 
produtos de qualidade produzidos por 
proprietários rurais locais, previamente 
cadastrados na Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 3º A Feira do Produtor Rural tem por 
objetivo oportunizar aos pequenos produtores 
rurais, o comércio de seus produtos de forma 
direta ao consumidor, visando melhoria na 
relação oferta e demanda, proporcionando 
a expansão do agronegócio e promovendo 
o desenvolvimento econômico social de 
maneira sustentável.

Art. 4º Somente poderá fazer parte da Feira 
do Produtor Rural, o Produtor previamente 
cadastrado e autorizado pela Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
que tenha participado de treinamento e 
capacitação do Programa “Feira do Produtor 
Rural” oferecidos pelo Serviço Nacional de 
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Aprendizagem Rural – SENAR e Sindicato 
Rural de Campinas.

Art. 5º O cadastro e a autorização do 
Produtor, serão concedidos a título precário, 
podendo a qualquer momento ser cassado 
e ou cancelado, a critério exclusivo da 
Administração, Fiscalização Municipal, 
quando infringidas as regras deste decreto, 
regulamento próprio ou de legislação 
aplicável.

Art. 6º O requerimento para a concessão 
do cadastro e autorização para exercer 
atividade na Feira de Produtor Rural, conterá 
a qualificação completa do produtor, que 
deverá ser maior de idade nos termos da 
legislação civil, instruído com os seguintes 
documentos:

 I - cópia da cédula de identidade (RG) ou 
documento equivalente;

II - cópia do cadastro de pessoa física (CPF);

III - cópia do comprovante de residência;

IV -  relação dos produtos que o interessado 
pretende comercializar.

Parágrafo único. O cadastro e autorização 
de que trata este artigo não poderá ser 
cedido ou transferido em nenhuma hipótese, 
sob pena de cassação da autorização.

Art. 7º Fica criada a Comissão Gestora da 
Feira do Produtor Rural de Cosmópolis, 
responsável por sua organização e 
fiscalização.

Parágrafo único. A Comissão Gestora da 
Feira do Produtor Rural terá a seguinte 
composição:

I - três representantes dos Produtores 
Rurais;

II - um representante da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente;

III - um representante da Associação de 
Produtores Rurais de Cosmópolis – APRUC;

IV - cinco representantes da Prefeitura 
Municipal de Cosmópolis;

V - um representante do Sindicato Rural de 
Campinas.

Art. 8º Caberá à Comissão Gestora da Feira 
do Produtor Rural de Cosmópolis, dentro 
de sua competência, cumprir as normas 
previstas na Lei Federal nº 8.717 de 17 de 
janeiro de 1991, que dispõe sobre a política 
agrícola, sem prejuízo do disposto neste 
decreto e no regulamento próprio.
Art. 9º Compete especialmente a Comissão 
Gestora fiscalizar a correta utilização do 
espaço cedido, além do dia e horário 
definido para a realização da feira.

Art. 10 A autorização para a comercialização 
dos Produtos será válida apenas para os 
dias e horários previamente definidos pela 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente. 

Art. 11 A Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente para o correto funcionamento 

da Feira do Produtor, deverá no prazo de 
30 (trinta) dias expedir regulamento próprio 
com as regras para a realização da Feira do 
Produtor de Cosmópolis.

Art. 12 Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
COSMÓPOLIS, 26 DE AGOSTO DE 2019.

ENG.º JOSÉ PIVATTO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por afixação no quadro próprio de 
Editais, na sede da Prefeitura, na mesma 
data.

Sandra A. B. Schwarz
Setor de Expediente

Secretaria de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 026/2019

 A Comissão Municipal de Concurso 
Público, no uso de suas atribuições e em 
consonância com a legislação vigente, 
faz saber que ficam convocados os 
candidatos habilitado no Concurso Público 
nº 001/2019, para atribuição da vaga, 
conforme abaixo discriminado:

Dia: 03.09.2019 (terça feira)
Local: Setor de Recursos Humanos 
Horário: 09h00min

Função: Cuidador Infantil 
Candidato Classificado em 5º lugar
5º - Tatiane Cristina Cipriano Silva 
    
Perderá os direitos decorrentes do 
respectivo Concurso Público, o candidato 
que não comparecer na data, horário e 
local estabelecido.
Após assinatura na planilha de atribuição 
da vaga o candidato tem o prazo de 30 
(trinta) dias para posse da função do 
concurso público.

Cosmópolis - SP 30 de agosto de 2.019

Clenildo Leite dos Santos
Presidente da Comissão de Concurso 

Público

Secretaria de Saúde Comunitária

1.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 439/2019 Data de Protocolo: 
05/06/2019 
CEVS: 351280301-472-000122-1-1 Data 
de Validade: 23/08/2020 
Razão Social: MARSON COMERCIAL DE 
GÁS LTDA ME 
CNPJ/CPF: 08.793.942/0001-86 
Endereço: Avenida DA SAUDADE, 1955 
PARQUE RESIDENCIAL ROSSETTI 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13154-020 

UF: SP 
Resp. LEGAL: ROBERTO GALDINO DE 
ARAUJO CPF: 16754080841 

O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de COSMÓPOLIS, 
Defere, em 23/08/2019, o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, 
Endereço, sendo que o(s) responsável(s) 
assume(m) cumprir a legislação  vigente 
e observar as boas práticas referentes as 
atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) 
ao cancelamento  deste documento.
 

COSMOPOLIS, Segunda-feira, 26 de 
Agosto de 2019.

 

Rogerio Pissarra Scatena
Coordenador – Farmacêutico Bioquímico

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
CRF 14.537 Credencial 4949-2

2.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 441/2019 Data de Protocolo: 
05/06/2019 
CEVS: 351280301-472-000122-1-1 Data 
de Validade: 23/08/2020 
Razão Social: MARSON COMERCIAL DE 
GÁS LTDA ME 
CNPJ/CPF: 08.793.942/0001-86 
Endereço: DA SAUDADE, 1955 PARQUE 
RESIDENCIAL ROSSETTI 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13154-020 
UF: SP 
Resp. LEGAL: ROBERTO GALDINO DE 
ARAUJO CPF: 16754080841 

O Coordenador do GRUPO TÉCNICO 
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de 
COSMÓPOLIS,  Defere, em 23/08/2019, 
o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento, sendo 
que o(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
 

COSMOPOLIS, Segunda-feira, 26 de 
Agosto de 2019 

Rogerio Pissarra Scatena
Coordenador – Farmacêutico Bioquímico

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
CRF 14.537 Credencial 4949-2

3.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 237/2019 Data de Protocolo: 
01/04/2019 
CEVS: 351280301-325-000009-1-4 Data 
de Validade: 23/08/2020 
Razão Social: DANIEL DA SILVA 
PRÓTESES - ME 
CNPJ/CPF: 16.876.670/0001-06 
Endereço: Rua WILLIAM NEUMANN, 375 
VILA NOVA 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-648 
UF: SP 
Resp. LEGAL: DANIEL DA SILVA CPF: 
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11177726831 
Resp. Técnico: DANIEL DA SILVA CPF: 
11177726831 
CBO: TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA 
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:TPD-8562 
UF:SP 

O Coordenador do GRUPO TÉCNICO 
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de 
COSMÓPOLIS,  Defere, em 23/08/2019, 
o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento, sendo 
que o(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
 

COSMOPOLIS, Segunda-feira, 26 de 
Agosto de 2019 

Rogerio Pissarra Scatena
Coordenador – Farmacêutico Bioquímico

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
CRF 14.537 Credencial 4949-2

4.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 564/2019 Data de Protocolo: 
15/07/2019 
CEVS: 351280301-472-000129-1-2 Data 
de Validade: 23/08/2020 
Razão Social: NFD DISTRIBUIDORA DE 
BEBIDAS LTDA ME 
CNPJ/CPF: 20.072.554/0001-01 
Endereço: Avenida DA SAUDADE, 2497 
RECANTO DOS COLIBRIS 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13154-060 
UF: SP 
Resp. LEGAL: FERNANDO CESAR VIEIRA 
DA SILVA CPF: 39336080822 

O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de COSMÓPOLIS, 
Defere, em 23/08/2019, o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, 
Responsabilidade Legal, sendo que o(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
 

COSMOPOLIS, Segunda-feira, 26 de 
Agosto de 2019.

Rogerio Pissarra Scatena
Coordenador – Farmacêutico Bioquímico

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
CRF 14.537 Credencial 4949-2

5.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 565/2019 Data de Protocolo: 
15/07/2019 
CEVS: 351280301-472-000129-1-2 Data 
de Validade: 23/08/2020 
Razão Social: NFD DISTRIBUIDORA DE 
BEBIDAS LTDA ME 
CNPJ/CPF: 20.072.554/0001-01 

Endereço: Avenida DA SAUDADE, 2497 
RECANTO DOS COLIBRIS 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13154-060 
UF: SP 
Resp. LEGAL: FERNANDO CESAR VIEIRA 
DA SILVA CPF: 39336080822 

O Coordenador do GRUPO TÉCNICO 
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de 
COSMÓPOLIS,  Defere, em 23/08/2019, 
o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento, sendo 
que o(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
 

COSMOPOLIS, Segunda-feira, 26 de 
Agosto de 2019 

Rogerio Pissarra Scatena
Coordenador – Farmacêutico Bioquímico

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
CRF 14.537 Credencial 4949-2

6.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 465/2019 Data de Protocolo: 
14/06/2019 
CEVS: 351280301-561-000593-1-5 Data 
de Validade: 23/08/2020 
Razão Social: DIEGO ANDRE DE PAULA 
30279083831 
CNPJ/CPF: 13.785.646/0001-73 
Endereço: Rua MONTE CASTELO, 289 
STAND;QUIOSQ 01 VILA DAMIANO 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-620 
UF: SP 
Resp. LEGAL: DIEGO ANDRE DE PAULA 
CPF: 30279083831 

O Coordenador do GRUPO TÉCNICO 
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de 
COSMÓPOLIS,  Defere, em 23/08/2019, 
o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento, sendo 
que o(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
 

COSMOPOLIS, Segunda-feira, 26 de 
Agosto de 2019. 

Rogerio Pissarra Scatena
Coordenador – Farmacêutico Bioquímico

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
CRF 14.537 Credencial 4949-2

Câmara Municipal

RESUMO DOS TRABALHOS DA 25ª 
SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2019, 

REALIZADA NO DIA 26 DE AGOSTO 
DE 2019, ÀS 18H30MIN., SEGUNDA-

FEIRA, NO PLENÁRIO JOÃO CAPATO, 
3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA 

SÉTIMA LEGISLATURA. 

Bloco Parlamentar I: Vereadores Cristiane 
Paes, Élcio Amâncio, Hiroshi, José Carlos 

Passos Neto. 
Vereadores: Aldenis Mateus Pereira, André 
Luiz Barbosa Franco, Edson Leite, Eliane 

Lacerda, Dr. Eugenio, Rafael Piauí, Renato 
Muniz e Renato Trevenzolli 

1ª PARTE – EXPEDIENTE

1.Leitura da Mensagem Espiritual. 
2.Controle de presença dos Senhores 
Vereadores. 
3.Leitura e votação da Ata da 24ª Sessão 
Ordinária – aprovada por unanimidade.
4.Leitura do Projeto de Lei nº 52/2019, de 
autoria do Vereador Renato Trevenzolli, que 
“Cria dispositivo na Lei Municipal nº 4.048, 
de 01 de julho de 2019 – Condomínio de 
Lotes”. 
5.Leitura do Projeto de Lei nº 58/2019, de 
autoria da Vereadora Eliane Ferreira Lacerda 
Defáveri, que “Dispõe sobre incentivo à 
cultura no Município de Cosmópolis”.
6.Leitura do Projeto de Lei nº 59/2019, de 
autoria do Vereador Dr. Eugenio Carlos de 
Moraes Moreira da Silva, que “Dispõe sobre 
realização de Audiência Pública Anual para 
prestação de contas à população quanto às 
transferências de recursos para o Município 
de Cosmópolis provenientes de emendas 
parlamentares.” 
7.Leitura da Emenda nº 23/2019, de 
autoria da Vereadora Eliane Ferreira 
Lacerda Defáveri, aditiva ao Projeto de Lei 
Complementar nº 02/2019, que dispõe sobre 
o uso e ocupação do solo – ZONEAMENTO. 
8.Leitura e única discussão do Requerimento 
nº 291/2019, de autoria do Vereador André 
Luiz Barbosa Franco, requerendo ao 
Executivo, através da Secretaria Municipal 
de Saúde, informações sobre psicólogos 
que atuam na rede municipal de saúde – 
aprovado por unanimidade.
9.Leitura e única discussão do Requerimento 
nº 292/2019, de autoria do Vereador André 
Luiz Barbosa Franco, requerendo ao 
Executivo, através da Secretaria Municipal 
de Saúde – Vigilância Epidemiológica 
(CTA) – informações sobre médicos e 
medicamentos disponibilizados à população 
– aprovado por unanimidade.
10. Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 293/2019, de autoria 
da Vereadora Cristiane Regina Paes, 
requerendo ao Executivo informar sobre 
a possibilidade de implantar estrutura de 
drenagem para água de chuva nas ruas do 
entorno do Cosmópolis Plaza Shopping – 
aprovado por unanimidade.

11. Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 294/2019, de autoria 
da Vereadora Cristiane Regina Paes, 
requerendo ao Executivo informar sobre 
a possibilidade de contratar médico 
neuropediatra – aprovado por unanimidade.
12. Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 295/2019, de autoria do 
Vereador Dr. Eugenio Carlos de Moraes 
Moreira da Silva, requerendo ao Executivo, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, 
informações sobre exames de imagem 
e consulta com médicos especialistas, 
conforme especificado – aprovado por 
unanimidade. 
13. Leitura e única discussão do 
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Requerimento nº 296/2019, de autoria do 
Vereador Renato Trevenzolli, requerendo 
ao Executivo informações relacionadas à 
verba do FUNDEB, conforme especificado 
– aprovado por unanimidade. 
14. Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 297/2019, de autoria 
do Vereador José Carlos Passos Neto, 
requerendo ao Executivo informar sobre 
a possibilidade de efetuar a poda, plantio 
de mudas, construção de rampas de 
acessibilidade e reparos no calçamento 
do passeio público/canteiro da Avenida da 
Saudade, nos trechos sob responsabilidade 
da Prefeitura Municipal – aprovado por 
unanimidade. 
15. Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 298/2019, de autoria dos 
Vereadores Renato Muniz de Andrade e 
Humberto Hiroshi Satou, requerendo ao 
Executivo informar sobre a possibilidade 
de redução da jornada de trabalho das 
cuidadoras de educação infantil e especial, 
bem como as pajens,  para 30 horas 
semanais – aprovado por unanimidade. 
16. Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 299/2019, de autoria dos 
Vereadores Renato Muniz de Andrade e 
Humberto Hiroshi Satou requerendo ao 
Executivo informar sobre a possibilidade 
de disponibilização de espaço no Bosque 
das Nações para a instalação de aparelhos 
por adeptos do le parkour – aprovado por 
unanimidade. 
17. Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 300/2019, de autoria 
dos  Vereadores Humberto Hiroshi Satou e 
Renato Muniz de Andrade, requerendo ao 
Executivo informar sobre a possibilidade de 
realização de jogos escolares anualmente 
no Município – aprovado por unanimidade.
18. Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 301/2019, de autoria 
dos  Vereadores Humberto Hiroshi Satou e 
Renato Muniz de Andrade, requerendo ao 
Executivo informar sobre a possibilidade de 
disponibilização de campos de futebol aos 
clubes interessados, conforme especificado 
– aprovado por unanimidade.  
19. Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 302/2019, de autoria do 
Vereador Antonio Edson Leite, requerendo 
ao Executivo informações referentes 
à contratação de cargos de confiança, 
conforme especificado – aprovado por 
unanimidade.  
20. Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 303/2019, de autoria do 
Presidente Dr. Élcio Amâncio, requerendo 
ao Executivo informar sobre a possibilidade 
de suspender os ajuizamentos de ações 
de execução fiscal para o recebimento de 
créditos devidos à fazenda pública municipal 
para que os munícipes interessados 
possam aderir ao REFIS 2019, bem como 
ao Programa de Parcelamento Incentivado 
– PPI da Secretaria de Saneamento Básico 
da Prefeitura – aprovado por unanimidade. 
21. Palavra dos Senhores Vereadores.
22. Comunicações à Casa.
23. Intervalo Regimental - dispensado.

2ª PARTE – ORDEM DO DIA

1. Única discussão do Veto Total de autoria 
do Poder Executivo ao Projeto de Lei nº 
29/2019, que “Dispõe sobre obrigatoriedade 
de colocação de placa indicativa de locação 
nos prédios utilizados pela Administração 

Pública Direta e Indireta do Município de 
Cosmópolis” – acatado por seis votos 
favoráveis e cincos votos contrários.  
2. Única discussão do Veto Parcial de 
autoria do Poder Executivo às Emendas 
nºs 2 a 17/2019 do Projeto de Lei nº 
23/2019, que “Dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2020 e 
dá outras providências” – acatado por seis 
votos favoráveis e cincos votos contrários.  
3. Primeira discussão do Projeto de Lei nº 
48/2019, de autoria do Vereador José Carlos 
Passos Neto, que “Dispõe sobre instalação 
de estacionamento para bicicletas em locais 
de circulação pública” – aprovado por sete 
votos favoráveis e quatro votos contrários. 
EXPLICAÇÃO PESSOAL VEREADORES: 
Antonio Edson Leite, Cristiane Paes, Eliane 
Ferreira Lacerda Defáveri e Humberto 
Hiroshi Satou.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS

A Câmara do Município de Cosmópolis/SP, com a supervisão da Comissão 
de Acompanhamento deste Concurso Público especialmente nomeada pela 

Portaria nº 715/2019, usando das atribuições legais:

I. CONVOCA: todos os candidatos inscritos cujo nome consta na RELAÇÃO DE 
INSCRITOS para a realização das Provas Objetivas e Entrega de Títulos, no 
Município de Cosmópolis/SP, obedecendo à data, horário e local, a seguir:

DATA: 08/09/2019 – PERÍODO: MANHÃ
Abertura dos Portões: 08h15min. – Fechamento: IMPRETERIVELMENTE as 08h45min.
Cargos Candidatos Local

3.01 - Procurador Legislativo Todos os 
candidatos inscritos

ESCOLA: EMEB EDUCADOR PAULO FREIRE
End: Rua Sete de Abril, 649 - Bairro Vila Damiano – Cosmópolis/SP - CEP 

13150-610

II. CONDIÇÕES GERAIS PARA A REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS
IMPORTANTE: Nenhum candidato terá acesso para a realização das Provas após o 
fechamento dos portões que se dará impreterivelmente no horário estipulado acima, 
portanto recomenda-se ao candidato que compareça no local de realização das provas 
com antecedência mínima de 30 (TRINTA) MINUTOS.
2.1 	Somente será admitido para realizar a prova o candidato que estiver munido de 

Documento de Identidade Original com foto, descrito no ITEM 4.15 do Edital Supra, 
devendo estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza e do comprovante de inscrição (boleto acompanhado do respectivo 
comprovante de pagamento) – apenas quando o candidato observar que o seu nome 
não consta na Relação de Inscritos).

2.2 	O candidato deverá portar ainda, caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha. 
Em hipótese alguma, será permitida a entrada do candidato na escola após o horário 
previsto, pois a prova começará impreterivelmente no horário estabelecido acima.

2.3 	No local de provas não será permitido ao candidato usar óculos escuros e acessórios 
de chapelaria como: boné, chapéu, gorro, bem como cachecol ou manta e luvas 
ou quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas 
eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipod®, gravadores, 
pen drive, mp3 ou similar, relógio ou qualquer receptor ou transmissor de dados e 
mensagens. Os telefones celulares deverão ser desligados e lacrados sem a bateria 
conforme instruções fornecidas antes da realização das provas. O descumprimento 
desta determinação ou qualquer tipo de toque, seja alarme ou o próprio celular, relógio 
ou quaisquer aparelhos eletrônicos, poderá ensejar na eliminação do candidato, 
caracterizando-se como tentativa de fraude.

2.3.1	Excepcionalmente, o candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, prótese 
auditiva, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa médica e o (s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatado qualquer problema, o 
candidato poderá ser excluído do Concurso Público.

2.4  	A Directa Carreiras não se responsabilizará por danos, perda e/ou extravio de 
documentos e/ou de objetos ocorridos no prédio de prova.

III. 	ENTREGA DE TÍTULOS 
Os documentos de Títulos deverão ser entregues de acordo com o item 10 do Edital de 
abertura das inscrições e ainda, deverão ser apresentados em CÓPIA AUTENTICADA, com 
o ANEXO IV – FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS devidamente preenchido e 
em envelope lacrado.

Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente 

TRIBUNA LIVRE:
Oradora: Marina Lopes de Almeida Mafra
Tema: Infraestrutura Rural
PLENÁRIO JOÃO CAPATO, 26 DE 
AGOSTO DE 2019. 

Dr. Élcio Amâncio
Presidente

Publicado na Secretaria na data “supra”.

Maria Cristina Mathenhauer Guerreiro
Supervisora Legislativa Administrativa
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edital, que fica à disposição por afixação nos locais de costume da Câmara, pela Internet no endereço www.directacarreiras.com.br e www.camaracosmopolis.
sp.gov.br , no “Jornal Oficial da Câmara Municipal de Cosmópolis “Gazeta de Cosmópolis” e no Semanário Oficial Eletrônico de Cosmópolis (http://
cosmopolis.sp.gov.br/semanario/), visando atender ao restrito interesse público.

Cosmópolis/SP, 28 de agosto de 2019.

Vagner Gomes Soares
PRESIDENTE DA COMISSÃO

		                      
  Flávia Cristina Tavares da Silva					                                                                Daisy Rodrigues de Deus Oliveira
     MEMBRO DA COMISSÃO                                                                                                                           MEMBRO DA COMISSÃO

       Tânia Aparecida Pereira						                                                             Sandra Maria Pedrolo de Souza
     MEMBRO DA COMISSÃO                                                                                                                           MEMBRO DA COMISSÃO

   Tatiani Regina Teixeira Fontes
      MEMBRO DA COMISSÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 08/2016

Contratante: Câmara Municipal de Cosmópolis

Contratado: Madis Rodbel Soluções de Ponto e Acesso Ltda. 

Objeto: Prestação de serviços de atualização e suporte do software de tratamento de ponto MD COMUNE, 
decorrente do Processo nº 22.503/20.

Valor: R$ 1.230,35 (um mil duzentos e trinta reais e trinta e cinco centavos), anual. 

Dotação Orçamentária:
Conta: 19 	 Crédito Orçamentário
Órgão: 02	 Câmara Municipal de Cosmópolis
Unidade Orçamentária: 02.01 	 Poder Legislativo
Unidade Executora: 02.01.01 	 Câmara de Vereadores
Funcional: 010310001 	 Processo Legislativo
Proj./Ativ.: 2031000 	 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal
Cat. Econômica: 33.90.40.00.0000 	 Outros Serviços de Tecnologia da Informação e 
	 Comunicação - Pessoa Jurídica
Desdobramento: 33.90.40.02.0000 	 Desenvolvimento e Manutenção de Software
Fonte de Recursos: 01 			   Tesouro

Vigência do Contrato: 06 de setembro de 2019 a 05 de setembro de 2020.

Data do Termo Aditivo: 23 de agosto de 2019.

CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 23 DE AGOSTO DE 2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 06 DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 08/2015

Contratante: Câmara Municipal de Cosmópolis

Contratada: VEGAS CARD DO BRASIL CARTÕES DE CRÉDITO LTDA – EPP.

Objeto: Prestação de serviços de fornecimento e administração de cartões-alimentação destinados aos servidores ativos e inativo da 
Câmara Municipal de Cosmópolis, decorrente ao Pregão Presencial nº 03/2015 – Processo nº 22.038/2015. 

Valor: O desconto pela execução dos serviços ora contratados é de R$ 32,34 (trinta e dois reais e trinta e quatro centavos) por 
cartão alimentação, no valor de R$ 735,00 (setecentos e trinta e cinco reais), correspondente à taxa de desconto de -4,40% (quatro 
vírgula quarenta por cento negativo), totalizando um desconto de R$ 1.164,24 (um mil, cento e sessenta e quatro reais e vinte e 
quatro centavos), considerando o número de 36 cartões alimentação. O valor individual a ser repassado à empresa é de R$ 702,66 
(setecentos e dois reais e sessenta e seis centavos), mensais por cartão, totalizando R$ 25.295,76 (vinte e cinco mil duzentos e 
noventa e cinco reais e setenta e seis centavos), mensais e R$ 303.549,12 (trezentos e três mil, quinhentos e quarenta e nove reais e 
doze centavos) anual, considerando o número estimado de 36 cartões alimentação.
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Dotação Orçamentária:
Conta: 04	 Crédito Orçamentário
Órgão: 02	 Câmara Municipal de Cosmópolis
Unidade Orçament.: 02.01	 Poder Legislativo
Unidade Executora: 02.01.01	 Câmara de Vereadores
Funcional: 010310001	 Processo Legislativo
Proj./Ativ.: 2031000 	 Manutenção das atividades da Câmara Municipal
Cat. Econ.: 31.90.11.00.0000	 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Desdobramento: 31.90.11.99.0000	 Outras Despesas Fixas – Pessoal Civil
Fonte de Recursos: 01	 Tesouro

Conta: 01	 Crédito Orçamentário 
Órgão: 02	 Câmara Municipal de Cosmópolis
Unidade Orçament.: 02.01	 Poder Legislativo
Unidade Executora: 02.01.01	 Câmara de Vereadores
Funcional: 010310001	 Processo Legislativo
Proj./Ativ: 0005000	 Inativos e Pensionistas do Legislativo
Cat. Econômica: 31.90.01.00.0000	 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas
Desdobramento: 31.90.01.99.0000    	 Outras Aposentadorias
Fonte de Recursos: 01 		  Tesouro

Vigência do Contrato: 10 de setembro de 2019 a 09 de setembro de 2020. 
Data do Termo Aditivo: 22 de agosto de 2019.

CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 22 DE AGOSTO DE 2018.
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